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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTPDO OO PARANA

sábados, domingos e feriados, podendo ser pronogado por igual periodo mediante justificativa

formal acatada pela Administração:

gy 0 Íornecedor deverá prestar assistência técnica pelo periodo da garantia concedida, bem como

disponibilizaçâo do inicio do atendimento, sem qualquer Ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

a) 0 prazo de garantia do veiculo deverá ser de no minimo 12 (doze\ meses, livre de quilÔmetros

rodados ou horas trabalhadas, contra dêfêitos de Íabricaçã0, mecânicos, montagem e

funcionâmento deconentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

condiçóes normais, sendo compreendida pela assistência têcnica, incluindo mão-de-obra.

reposição de peças e componentes mecânicos, elétncos e eletrônicos de íábrica, contados a

partir da data de emissão da Nota Fiscal;

b) No caso de defeitos em peÇâs e se, consequentemente, houver a sua substituiçâ0, a garantia

será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

Durante o prazo de vigência dâ garantia, constituem-se obrigações da Íomecedora:

a) Providenciar independentemente de ser ou náo o fabricante, a correção ou a substituição de

todo o veiculo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem

deíeitos de fabricação ou divergências com as especificações íomecidas, sem ônus para a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

b) Substituir o veiculo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que apresentarem

deÍeito de fabricação poÍ novos e que possuam a mesma especiÍicação técnica originalmente

proposta;

c) Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo

problema ou 05 (cinco) chamados reÍerenlês a problemas distintos, a Contratada deverá

substituir o veiculo defeituoso por veiculo novo, com especificaçâo técnica igual ou superior à

constante da pÍoposta;

a1 O prazo para conserlo do veiculo com defeito, durante o período de vigência da garantia, será

de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser

atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou se1a, no 110

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado têcnico, outro veiculo com

especiÍicação técnica igual ou superior ao constante na proposla deverá ser fornecido para

substitui-lo alé sua devoluçã0. 0 veiculo deverá ser substituido definitivamente por outro

veiculo novo, com especilicação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não Íor

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

e1 0 veiculo entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constâr, todos os manuais

(manual de operaçâo e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veiculo em

oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de reÍerência de fábrica

com desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste

Contrato e suas especiÍicaçôes, sob pena de ser recusado o seu recebimênto. Não serâo

admitidos, para efeito de recebimento, veiculo que esteja em desacordo ou conflitante com
quaisquer especiÍicações descritas na Proposta de Preços; 
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0 0 veiculo entregue deverá ter versâo tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

caracteristicas especiÍicadas, vir acompanhadas do CertiÍicado de Garantia do Fornecedor e

todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento;

g) 0 veiculo, bem como seus acessórios, componentes e fenamentas auxiliares exigidos deverão

ser fomecidos novos e dentro das regulamentaçôes e das normas da ABNT, INMETRO e

demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,

inÍerior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuizo nas penalidades pelo alraso inicial.

h) Após o periodo de garantia de 12 (doze) meses a proponente Íica obrigada, às expensas do

Contratante, por pÍazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oíicina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistêncra

Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a

documentação técnica, a relação de Assistência Técnica autorizada.

CLAUSULA NONA. PLOTAGEM DO VE|CULO

A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de foÍnecimento do

veiculo, o qual deverá seÍ entregue ao órgão solicitante com as logomarcas presentes no veículo.

CLAUSULA DECIMA - EMPLACAMENTO

0 veiculo deverá ser entregue em nome do Municipio de Nova Santa Bárbara, com as taxas de

emplacamento, licenciamento e seguro obrigatôrio - DPVAT pagos, com os ceÍtiÍicados de registro e

licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do Írete, tributos, encargos sociais e quaisquer outras

despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8,666/93, e amigávet, por acordo

entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a

termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

Parágraío Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma

das seguinles sanções:

a) Advertência;

b) Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) DeclaÍaçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a

Administração pelos prejuizos resultantes, após decoÍrido o prazo da sanção aplicada com base no

contido na letra 'b'.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA ' DAs SANçôES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumpnmento das obrigações assumrdas neste contrato motivado

pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenizaçào integral. Sem prguizo das.
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disposiçôes anteriores, responde ainda, a titulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento)

da avença.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética duranle todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oíerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

uy "prática fraudulenta': a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníuenciar o processo

de licitaçáo ou de execução de contralo;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em

niveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóío ou afetâr a execução

do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momenlo, constatar o ênvolvimento

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas.

coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo,

Parágrafo Segundo - Considerando os propôsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor. como

condição para a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em paÍte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adianlamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e Íegistros relacionados à

licitaçâo e à execução do cont[ato. 
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cúusuLA oÉctma eulnra. DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correráo por conta da dotação orçamentária havida pela conta
no

DoTAÇÔES

Exercíci

oda
despesa

Conta

da
despesa

Funcional programática Fonte delNatureza da
recurso 

Iespesa

Grupo da íonte

2019 3382 09.002.08.244.0400.2033 753 l+ + SO,sZ.OO.OO Do Exercício

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das queslões oriundas

do presente contralo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, Íirma o pÍesente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na

presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 18/04/2019

Kondo

Prefeito Municipal - Contratante

t t_/14a

Fernandb

-Rodo Service

Leonel Moreira

Ltda - Contratada

-. /,// /.,22' 11
ffi«6#{u6íat6íu kVao

Secretâria Municipal de AssistênciYSocial - Fiscal responsável pelo acompanhamenlo do conkato

J
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REF.:Preqão Elêtrôn

PARTES: UNIC|PIO OE NOVA SANTA BÁRBÂRA, pessoâ iurídica de diÍe,to

^tblico 
inlerna, inscrih no CNPJ sob o n" 95.561.080/000160, com sede

,ministrativã na Rua WalÍíedo Bitlencourl de Mcfaes,222, e a empresa RODO
SERVICE LIDA, inscÍita no CNPJ sob n" 00.688.075/00M-50, com sede na

Rodovia Celso Garcia Cid, 923 Lote 01 Quadra 11 - CEP: 86187000 - Bair.o: Jd.
Ana Eliza, Cambé/PR.

OBJETO: Aquisição de um veiculo adaptado para pessoas poíadoras de
necessidades êspeciais, pa.a Secrêtaria Municipal dê Assistêfi ci. Social.

VALOR: R$ 235,200,00, (durentos ê trinta e cinco mlle duzentos rêais).

PRAZO DE VIGÊNCüA: 120 (cento e vinle) dias, ou seja, até I í08/2019.

SECRETARIA: Secretaíia Munrcipal dê Assistência Social.
RECURSOS: Secrehria Municipalde Assistência Social .lnce.tivo à Pessoa com
Deficiência lll.
RESPONSÁVEL JURÍD|CO| Carmen Correz Wilckên, OAB/PR no 22.932.
DAÍA DE ASSIi{ÂTURA CONTRAÍO: l8/0,{2019.

IMPRENSA OFICIAL -
Lêi n'660, de 02 de abril
de 20í3.

EXTRATO DO CONTRATA !!:14/2019

REF.: Pregão Presêncial n.o lí12019.

PARTES: ttUNlCíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juÍÍdica de diíeito
publico inlema, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001S0, com sêde

administaliva na Rua Walhedo Bittencourt de Mones, 222, e a empíesa
TRANSFORT . SEVIçOS ELEIROMECANICOS LTDA, inscíita no CNPJ sob n"
17.482.9,ô/0C01-28, com sede na Rodovia BR 369, S/N KM 91 - CEP: 86300000 -
Baino: Vila Galeano, Comélio Prccópio/PR.

OBJEÍOr Contratação de empresa especializada no fomêcimento ê instrlaçâo
de telas e poÉôes na Quadra Cobêrta com vêstiáÍio da Escola Municipal Maria
da Conceiçáo Kasêckêr.

VALoR: Rii|1.900,00, (quarênta e quatro mile novecentos reais).

PRÂZO DE VIGÊI{C|A: í20 (cento e viíte)dias, ou seia, até íí08/2019.

SECRETÁRIA: Secretâda Municipalde ÉducêÉo, Espoíe e CultuÉ.
RECURSOS: SecíetôÍia Municipalde Educaçáo, Espode e CulluÍa.

RESPONSÀVEL JUR|DICOT CaÍmen Coílez Wilcken, OABiPR r" 22.932

DATA DE ASSINATURA COI,ITRAÍO: 18i01i20,l9.

Edição N" 1464 - Nova Santa Bárbara, Paraná. Quinta.rêira,'18 de Abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRÀTO N'13/2019

PORÍARIA N" 07 /2019

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNO O ITUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA SAXIA BÁRBARÀ ESTADO DO PARANÁ, NO USO

DE SUAS ATR|BUIçOES LEGATS E CONSTDERÂi{DO O OTSPOSTO NO ART.2í DA LEtMUMCIPÂL t{o 6í312012, DE 30 DE JANEIRo DE 20,l2.

RESOLVE:

AÍt.'lo. Conceder aos servidoÍes relacionados no Anexo Únim, promoçáo por progressào automática com avanço de duas relerências na labela de vencimentos

do cargo, co0forme devidamenle especificado.

ÀÍt.20-Esla Podaía enlrâíá em vigor nâ datâde sua publicaÇão, revogadas lodasas disposiçpes conlránas, com efeilos Íinanc€iÍos a panjr dê 01 dê abrilde 2019.

Nova Santa Bárbara, 17 de AbÍil de 2019

ANEXO ÚNrcO

Nome Cargo Nívêl Rêfêrência ântêrior Rêíerência alual
',lilson Co Bonirn Agente de SeNiços OpeÍacionais 17 19

Aurélia de Fáüma CaÍiel dos Sanlos Agente de S€rviÇos Gerais 10

Geísofl Noaueirâ Junior Aqente de AdminislÍacào 17 19

Marcos Barbosa dos Sanlos Aqenle Auriliar de SeNi(os Ope.acionais 07

Daice Tosti dos Sanlos Agenle Assislente Àdministrativo !r5 07

GERSON NOGUEIRAJUNIOR

DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE

GERSON NOGUEIRAJUNIÔR

DIRETOR PRESIDENTÊ DO SAMAE

Diário Oticial EletÍônico do ilunicípio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walííedo gittencouÍt de Moraes n'222-Cenúo

Fon€/Fax: (43) 326H100
E-mâÍ: diâÍioof ciâl@nsb.pr-gov.br

www.nsb.pr.gov.bÍ
www.Íansparânciaparana.com.br/do6nsb

Poder

] 
r*".rtiro

I rno vr

Oficial Eletrônico
Munícípio de Nova Santa Barbara - Paraná

-,

Eric Kondo - Prefeito Municipal

I



C. Procópio, Domingo, 21 de Abril de 2019

Prefeitu râtMun icipal de
Nova S taB A.PR

DO CONÍRAÍO N'13i2019

dirêi'o publlo hte.nâ, irÉaÍiba no CNPJ sob o no e5-561 -08010001{0. com
6ede ádminislÍâliva na Rua WaLÍÍedo Blttencoürt de Mo.€,es,zz, e a
empÍêsa ROOO SERMCÉ LmA, inscÍitâ no CNPJ sob n'00.688.075/0gX-
50, aoín sede nâ Rodoviâ Cêlso Garcia Cid, 923 Loto 01 Quadra 11 - CEP:
86187000 . Bâiío: Jd. Ane Eliue, CâmbélFR.

OBJETO: &uisição ds um v€loulo adaptâdo paía pêssoas po.tadoras de
necessldádes especlais, para S€cÍela.ia Munidpal doAssigiên(à Soclâl-

VÂLOR: Rt 235-2m,OJ, (drzentos e trinta e cinco mil e duzentos reais).
PRAZO DEVIGÊNCIp': 120 (cento € ünte) dra§. ou seia, até 15/0812019.
SECRErARIA: SecÍelaÍia Municipal deAssislêncie Social.
RECURSOS: SecÍ6tâ.à lrunicipâl d€ AssistêÍlcjâ Socjâl - lncenüvo

Pessoa com OêÍcênciá lll.

DE NovA SANrA BÀRBÀRÀ pessca juridh,â dê

REsPoNsÀvEL JURIDICO: cârmen Coítez witcken. OAB/PR no

22.932.
DATADEASSINATURACONTRÂTO: 18/t)4120'l g.

EXTRÂÍO DO COIITRÀTO N' I4I2Oí9
REF.: Pregâo Pr€semiãl n." 112019.
PARTES: MUNlcIPlo DE NOVÂ SANTA BARBARA pqç§oa iuridEa d+

diÍeito publico intemã, iísc.ilâ no CNPJ 5ob o n'95.561 .080t000í{0, com
sêdê adminlslralke nâ Rrra WalfrEdo glttencoút de Morâes, 222, e a
êmprs§â TÉANSFoRÍ - SEUÇos ELErRoMEcANtcos LIDA. inscÍita
no CNPJ sob n' 17.,t82.916rc00í -28, com sedo n6 Rodovlâ BR 369, SiN KM
9l - CEP: 86300000 - gaiíro: Mle Gâl6ano, Comálio PíocópLüPR.

OBJETOI ConEâtâÉo dê âmp.esâ espedâlizada no íomecimento o
instal6çáo de lehs e poÍtões na Quâdrá Cobeía eom yestiário dâ Escola
Mlrnidpal À{âÍia dâ Coírcôição fiasêcker

V/üOR: Rl 44.900,00, (qúalBnta o quat o mil e novêentos íêais)-
PRAzo OE MGÊNCF,: 120 (csnlo o vinte) diss, oü strjr. âtê 15,081201§.
SECRETARIÀ S€cíetade Mu.icipal de EducâÉo. Esporte ê Cultura.
RECURSO.S: SêcÍetarig Munlcrpal de Edúcaçàc, EspoÍts e Cultura.
RESPONSÀVEL JURIOICO: Cârmen Corlez Wilcken. OABIPR nô

22.932.
DATADEASSINI{TURACONTRATO: 18/0,u20Ís.

ExrRAÍo FAR coNHEct E.tro púBLEo E coNsEeuENÍÉ
REsclsÃo coNTRÀTUAL AH|GÁVEL

REF. coNÍRATo N. 3r2oí 8 . PREGÂo PRESENoIAL NJ 1/2018
CONTRÂTÂNÍE: MU}JICIPIO DE NCVA SANTA BÂRBARA, PES§Oâ

iuÍidicâ de diÍoito públlco inlêmo, com sêde à nâ Rúa Walfredo Bitt6ncourt
de Moíaes, n' 222. @nlÍo. Nova sanla Bâbâra, Paraná, inscdto no CNPJ
sob o nó 95.561 .080/0001.60.

CONTRAIÀDÀ SONIAAPARECIOA BORGES DÊ SOUZA. ME. pessoâ
juridicâ, d€ dirolto pÍivado, com eodeíeçp à Ruâ Antonio Rosâ de Almeida,
149 - CEP: 8§250000 - Báino: CentÍo, Nova Sãnla BáôaÍa/PR,

OBJETO DO CONTRÂIO: Cont.aiação de s€Niços de kânsporte
estud6flü1.

MOTIVO: Tendo êfi úsla quo o sêrviço de lÍâísporle dâ âlúnos de cidade
de No/a Sanle Bárbara para Londrinâ seÉ êxecutado pelo próprio
Munhlpir.

ExTRÀTo PARA coNHEcIMENÍo PÚBLtco E CoNSEQUENTE
RESctsÀo co}.ITRATUALAMTcÀvEL.

REF. CoNTRATo N. 86i'2018. PREGÃo PRESENCIAL N..69/201 3
CONTRATA''ITE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÀRBÀRA, PESSOA

tridi.. dB diÍêiüo rút ico inlerno. com slde à na Ruâ Walkedo Bitloncourl

1
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coRRESPoNDÊNcta trutenrue

Nova Santa Bárbara, 1810412019

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
Contrato n" 1312019, decorrente da Pregão Eletrônico n.o 6/2019, cujo objeto e a
aquisição de um veículo adaptado para pessoas portadoras de necessidades
especiais, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o
cumprimento integral das obrigaçôes contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristi na Ludi dos Santos

Data: I I

l/

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranó*€ - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - rvww.nsb.pt'.gov.br

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Fiscal do contratos n" 13/2019

Setor de Licita§ões
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

(4 ELETRÔN|CO ( ) PRESENCIAL

No 0 t 'Ul)

NO ESPECIFICA o DOC oBs.
1 Ca ado TOCESSO AK
2 Oficio da secretaria solicitando 0lc

Prefeito edindo abertura do rocesso 0k
4 on

Licita ão à Contabilidade Pedido de dota o/4
Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇão) 0tL

7 Liq1t4ão ao Jurídico (Pedido de Parecer) OK
I Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) OLÇ
I Autorização do Prefeito para abertura 0tç

'10 Resumo do Edital 0td
11 Edital completo
12 Pedido de Parecer Jurídico do edital CK
13 Parecer Jurídico (Edital) ÜK,
14. Publicações (Diário OÍicial do Estadoi Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da União). 0h
Publicação Mural de Licitação (TCE)

16 Documentos de Credenciamento
17 Propostas de Preço
18. Documentos de habilitaÇão
19. Ata de abertura e julgamento

Proposta final das empresas vencedoras
Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) ctd

22 olLParecer JurÍdico (Julgamento)
olí.LicitaÇáo ao Prefeito (Homologação)
OILHomologaçáo do Prefeito

25. Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário
Oficial Eletrônico) oK

t, K,26 Ordem de contrataÇão
01,27. Contrâto

Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico) cú

04,29 Licitaçáo ao Fiscal do contrato encaminhado cópia assinada
Se houver aditivo:

30. OfÍcio da secretaria solicitando aditivo
Se o aditivo for de preço:
Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão).
Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇáo)
Termo aditivo33.
Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade
Reqional/ Diário Oficial do Município)

23.
24.
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Orçamentos (estimativa de preços)
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTPDO DO FARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 6/2019

Aos 22 de abril de 2019,lavrei o presente termo de encerramento do processo
licitatório Pregão Eletrônico no 6/2019, registrado em 14/0312019, que tem
como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do n"
001 ao no 175, que corresponde a este teÍÍno.

Efoiru
Responsável pelo Setor de Li taÇões
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